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CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DE CONTRATO

ASsS!l0,o^CH?E,RA GRANDE/MA' através da SECRETARIA MUNICIPAL DE
rRANnF^A í ^Qd° n° RUQ d° Comercio< S/N, Centro, CACHOEIRAGRANDE/MA, inscrito no CNPJ sob on° 06.003.891/0001-16, neste ato representado
pela Secretaria Municipal de Assistência Social, Sra. Priscilla Ferreira Cabral da Silva
brasileira, portadora do RG n° 030132042005-7 SSP/MA, CPF n° 031 527 963-0/'
residente edomiciliado na Rua Ana Maria, s/n, Centro, Cachoeira Grande/MA por
força do decreto n° 005/2021. iue/jw\, por

15 589 ^ímm ?qCA ° eTeSQ GRARCA EEDITORA LTDA ÍMATRIZ EFIUA|S) CNPJ:15 589 623/0001-19 com sede na Avenida GETULIO VARGAS, N° 61, MONTE CASTELO
-Soo Luis/MA -CEP 65030-005, nesse ato representado por seu So^b Poprie ário
ÍlS87955SSp/MADÍnÍZ emPreSárÍ° POrtad°r d° CPF n° 753-581-^-49 edo RG "

Para assinatura de termo de Contrato N°. N°.06.01001/2023 PROPFSsn n°
06.010/2023 DISPENSA N°. 010/2023, cujo OBJETO: CON RATAÇÃO DE EMPRESA
s^ba^mÍS^.^^^ GRÁF,CO PARA a^ndeArTdemanda daGRAmtMA ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRA

Cachoeira Grande/MA, 22 de Junho de 2023.

Priscilla Ferreira Cabral da Silva
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Decreto 005/2021



PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA GRANDE/ÜÂe L
RUA DO COMERCIO, 03,CENTRO 3? X)
CNPJ.01.612.624/0001-22 ^ ^§>ls

PROCESSO N°. 06.010/2023 *
DISPENSA N°. 010/2023 %.

MINUTA DE CONTRATO N°.06.01001/2023, QUE ENTRE
FAZEM O MUNICÍPIO DE CACHOEIRA GRANDE/MA E
EMPRESA GRAFICA EEDITORA LTDA (MATRIZ EFILIAIS), DE
CONFORMIDADE COM AS CLÁUSULAS A SEGUIR EXPOSTAS:

CLÁUSULA I- DAS PARTES EFUNDAMENTOS:

1.1 - DO CONTRATANTE:

£ 1.1.1 - O MUNICÍPIO DE CACHOEIRA GRANDE/MA, através da SECRETARIA
W MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, situado na Rua do Comercfo S/N Centro

CACHOEIRA GRANDE/MA, inscrito no CNPJ sob o n° 06.003.891/0001-16 neste ato
representado pela Secretária Municipal de Assistência Social, Sra. Priscilla Ferreira
Cabral da Silva, brasileira, portadora do RG n° 030132042005-7 SSP/MA CPF n°
°r?L5l7-9,??;07'residente e domiciliado na Rua Ana Maria, s/n, Centro, Cachoeira
Grande/MA, por força do decreto n° 005/2021.

1.2-DO CONTRATADO:

1.2 1- GRAFICA EEDITORA LTDA (MATRIZ EFILIAIS) CNPJ: 15.589.623/0001-19 com
Hn?nnn.AVenÍda ?ETUU° VARGAS' N° 61' M0NTE CASTELO "^O Luís/MA - CEP65030-005, nesse ato representado por seu Sócio Proprietário José de Ribamar Diniz
empresano portador do CPF n° 753.581.823-49 e do RG n° 412587955 SESP/MA

1.3-DOS FUNDAMENTOS:

1.3.1 - Apresente contratação decorre do Processo Administrativo n° 06 010/2023
C nZlTo ^ °10/2?S,cdí QCOrd° C°m ° Lei n°- 14-^3/2021, com destaque para o^ art,go 72 epara oINCISO Ido artigo 75 do respectivo diploma legal ese regerá por

suas cláusulas pelos preceitos de direito público, aplicando-lhe, supletivamente os
princípios da teoria geral dos contratos e disposições de direito privado.

CLÁUSULA II - DO OBJETO:

?^7.£0nStÍtuÍ °bjeto d0 Presente contrato a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARAFORNECIMENTO DE MATERIAL GRÁFICO PARA ATENDER ADEMANDA DA SECRETARlí
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE CACHOEfRl gJS^E*
conforme abaixo especificado: ^«"fc m*.,

CLÁUSULA III - DO PRAZO, DO VALOR DO CONTRATO EDO PAGAMENTO:
3.1 —DO PRAZO:

3.1.1 - Opresente instrumento vigorará até 24 de Junho de 2023.
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3.2 - DO VALOR E DO PAGAMENTO:

Item Unid

Und

Und

Bloco

4. Und

Und

5.

6. Und

Und

8. Und

9. Und

10. Und

n. Und

12. Bloco

13. Und

14. Und

15. Und

16. Und

17. Und

VALOR TOTAL

Discriminação Dos Serviços

Carteira daFamília, tamanho 6x9cm, papel off- set
180g, impressão 4x4 cores

Cartão deProtocolo, tamanho 6x9cm, papel off- set
180g, impressão 4x4 cores

Formulário deCadastramento, tamanho 2lx30cm,
papel off-set 75g, impressão lxl cor
Certificado, tamanho A4, papel off-set 180g,
impressão 4x0 cores

Apostila com 40 páginas, tamanho 2lx30cm
(fechada), capa papel couchê 230g, impressão 4x0
cores, miolo papel off-set 75g, impressão em1 cor,
acabamento

espiral

Cartaz tamanho 44x64cm, impressão em policromia,
papel couchê 150g

Cartaz tamanho 32x44cm, impressão em policromia,
papel couchê 115g

Folder tamanho 21x30cm, impressão em policromia,
papel couchê 115g, dobrado

Panfleto tam. 15x21cm, impressão em policromia,
papel couchê 115g

Envelope tamanho 24x34cm, impressão 1cor

Pastacom bolso, tamanho 22x32cm fechada,
impressão 4x0 cores, papel supremo 250g
Bloco deAnotações, tamanho 15x2 lem,com 20
folhas, papeloff-set 75g
Crachá com Cordão, tam. 10xl5cm, imp. 4x0 cores,
papel supremo 250g

Capa de Processo, tamanho 22x32cm (fechada),
impressão 1x0 cor, papel off-set 180g
Banner tamanho l,20x0,80m, impressão em
digitalizada em lona

Faixa em Lona, tamanho 4,00xl,00m, impressão
digitalizada

Impressão de Outdoor empapel, tamanho
3,00x9,00m

Quant.

7500

7500

100

2000

1000

2000

2000

1000

7500

2000

1000

50

1000

500

10

10

05

4-

<o* ,
Valor

Unit

R$ 0,37

R$ 0,41

Total

R$ 2.775,00

R$ 3.075,00

R$ 18,47 R$ 1.847,00

R$ 1,16 R$ 2.320,00

R$ 6,66 R$ 6.660,00

R$ 1,20 R$ 2.400,00

R$ 0,79 R$ 1.580,00

R$ 0,72 R$ 720,00

R$ 0,50 R$ 3.750,00

R$ 1,39 R$ 2.780,00

R$ 3,07 R$ 3.070,00

R$ 13,81 R$ 690,50

R$ 2,86 R$ 2.860,00

R$ 2,19 R$ 1.095,00

R$ 94,13 R$ 941,30

R$ 419,25 R$ 4.192,50

R$911,02 R$ 4.555,10

R$45.311,40

3.2.1 - Ovalor total do presente contrato é de R$ 45.311,40 (Quarenta e cinco mil
trezentos e onze reais e quarenta centavos, já incluídos os tributos os encarno
seguros e demais ônus que por ventura possam recair sobre oMunic pio



.*$ r\) o.PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA GRAàsEIMf$Í
RUADO COMERCIO, 03.CENTRO 3™.
CNPJ:OL612.624/00O1-22 «

*ô

3.2.2 - O pagamento será realizado dentro de 30 (trinta) dias, apos% efetiva,
execução dos serviços e mediante a apresentação de Nota Fiscal e após afeito acf
setor competente, nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021.
3.2.3. A inadimplência da Contratada com relação aos encargos sociais,
trabalhistas, fiscais e comerciais ou indenizações não transfere à Contratante a
responsabilidade porseu pagamento, nem poderá onerar o objeto contratado, de
acordo com o artigo 121, parágrafo único, da Lei Federal n°. 14.133/2021.

CLÁUSULA IV - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
4.1 Supervisionar a execução da prestação do objeto, promovendo o
acompanhamento e a fiscalização sob os aspectos quantitativos e qualitativos
a) Notificar, por escrito e verbalmente, à CONTRATADA sobre a ocorrência de

f eventuais imperfeições no curso de prestação do objeto, fixando prazo para a sua
^ correção.

b) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas
obrigações dentro das normas e condições contratuais.
c) Prestar à CONTRATADA todas as informações solicitadas e necessárias para o
cumprimento do objeto;
d) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com as
obrigações assumidas pela empresa na sua proposta
e) Colocar à disposição da CONTRATADA os elementos e informações necessárias
a execução do objeto;

f) Não permitir que o pessoal da CONTRATADA execute tarefas em desacordo com
as condições preestabelecidas.

g) Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, dos serviços a serem
prestados.

h) Exigir o imediato afastamento de qualquer funcionário ou preposto da
CONTRATADA que não mereça sua confiança, que embarace a fiscalização ou
que se conduza de modo inconveniente ou incompatível com o exercício de suas
funções.

i) Efetuar o pagamento devido pela perfeita prestação dos serviços, desde que
cumpridas todas as formalidades e exigências do contrato
j) Aplicar multas ou penalidades, quando do não cumprimento do contrato ou
ações previstas neste Termo;

k) Fazer deduzir diretamente da fonte multas e demais penalidades previstas neste
II lO t I \j\ I !t*f I I\J/

I) Atuar com poder de império suspendendo aexecução do contrato sem ônus para
a administração a qualquer tempo, resguardando a CONTRATADA deseus direitos
adquiridos; ^^umcmui

m) Rejeitar os serviços em desconformidade com o presente instrumento.

CLÁUSULA V: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
riP ímPnr2'abHIÍZar;Se Pe!?fÍel cumPrimento d° objeto deste Contrato, utilizando-sede empregados treinados, sem antecedentes criminais por improbidade ou

c

ç
i
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prevaricação e de bom nível moral na prestação dos serviços em confomffcladé^
com o objeto.

a) Prestar esclarecimento a CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados
que a envolvam, bem como relatar toda e qualquer irregularidade observada em
função da execução do objeto, bem assim tomar providências necessárias
imediatas para a correção, evitando repetição dos fatos.
b) Acatar as orientações do Fiscal do Contrato ou seu representante legal
sujeitando-se a mais amplae irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE
c) Zelar para que sejam cumpridas as normas relativas à segurança e a prevenção
de acidentes.

d) Dispor de quadro de pessoal suficiente para garantir a execução do objeto -
cumprindo os prazos previstos neste instrumento, sem interrupção, seja por motivo

f de ferias, descanso semanal, licença, falta ao trabalho, demissão e outras análogas
^ obedecidas as disposições da legislação trabalhista vigente.

e) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exiqidas
na licitação.

f) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato, sob pena de rescisão contratual
sem prejuízo das demais sanções;
g) Realizar a prestação dos serviços em conformidade e no prazo estabelecido
neste instrumento.

h) Acontratada tem a obrigação do contratado de manter, durante toda a
execução do contrato, em compatibilidade com asobrigações por eleassumidas
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, podendo a
qualquer tempo o gestor do contrato diligenciar a apresentação de qualquer
documento previsto no edital;
i) Ocontratado é responsável pelos danos causados diretamente à Administração
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato não

^ excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
W acompanhamento pelo órgão interessado.

CLÁUSULA VI - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
6.1 -Os recursos necessários ao objeto do presente contrato correrão à conta da
seguinte dotação orçamentária:

Projeto Atividade Manutenção e Funcionamento da Unidade Administrativa
Ação 08.122.0003.2019.0000

Categoria Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica
Econômica 3.3.90.39.00

CLÁUSULA VII -DO ACOMPANHAMENTO, EXECUÇÃO EFISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
7.1. Afiscalização do presente Contrato será exercida por um representante da
aTT^Z° "DepartaHmento de EsPortes, ao qual competirá dirimir as dúvida
AdminXção ^ exeCUÇão do conírato e cie tudo dará ciência à

«?.. ^ / Ir.
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7.2. Durante todo o período de vigência deste contrato, a CONTRATÂ%A devetâ
manter preposto aceito pela CONTRATANTE, para repinta-la
administrativamente sempre que for necessário;
7.3. Acomunicação entre a fiscalização e a contratada será realizada através de
correspondência oficial e anotações;
7.4. O relatório de entrega dos serviços será destinado ao registro de fatos e
comunicações pertinentes aos mesmos;
7.5. Todos os atos e instituições emanados ou emitidos pela fiscalização serão
considerados como se fossem praticados pelo Contratante.

CLÁUSULA VIII - DAS SANÇÕES
8.1 Nos termos do art. 155 da Lei Federal 14.133/2021, o descumprimento total ou

( parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita
^ poderá acarretar as seguintes sanções:

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;
b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração, o funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo-
c) Dar causa à inexecução total do contrato;
d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente justificado;
e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta-
f) Ensejar oretardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem
motivo justificado;

g) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação*
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n° 12.846, de Io de agosto de 2013
8.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas acima
as seguintes penalidades, nos limites previstos no art. 156 da Lei Federal 14 133/2021'
a) Ovalor da multa, aplicada será descontado imediatamente no paqamento

L -oXtS de mora de wo% íum por cento) ao mês'
sl^^^^^^^^^^***"*»"*. «* "cMdado do
c) As sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas
aTe^da™ eXCeí° °S mUltQS escalonadQS P°r d^as, e a multa de
f™!^^ f mUlta CUJQ aPurc|Ção ainda esteja em processamento, ou seja, nafase da defesa previa, o CONTRATANTE poderá fazer a retenção do vota
seíaeacenidae o,? ^ ^ °^l™fM d° defeS° prévia Caso defesa prévSseja aceita, ou aceita parcialmente, pelo CONTRATANTE, o valor retido
correspondente será depositado em favor da CONTRATADA, em até 05 (cinco) dS
úteis a contar da data da decisão final da defesa apresentada
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CACHOEIRA GRANDE/MA, 22 de Junho de 2023
PRISCILLA FERREIRA Assinado de forma digital por
CABRAL DA priscilla ferreira cabral da
Çll VA-íVíl «70*^7 SILVA:03152796307SILVA.03152796307 Dados: 2023,06.22 08:46:14 -03W

Priscilla Ferreira Cabral da Silva
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Decreto 005/2021
Contratante

GRAFfA EEDITORA LfDA (MATRffE FILIAI)
* CNPJ: 15.589.623/0001-19

Sócio Proprietário José de Ribamar Diniz
Contratado

^M-Á~-«~^
i •A/^i.ròtlsiB-}

CLÁUSULA IX -DOS MOTIVOS DE RESCISÃO: \ D §
9.1 -São t;o-:vos ae rescisão do contrato, independente de procedimeífejudicial , *
aquetes inscritos no artigo 137 da Lei n. 14.133/2021. % •*#

CLÁUSULA X- DISPOSIÇÕES FINAIS:
10.1 - Opresente contrato e todas as suas alterações e/ou aditamentos deverão
ser divulgados no sítio eletrônico oficial da Prefeitura e mantidos à disposição do
publico, na forma do art. 91 da Lei n. 14.133/2021.

CLÁUSULA XI - DO FORO:
11.1 -As partes elegem oForo da Comarca de Morros/MA, para dirimirem eventuais
duvidas oriundas deste instrumento.
E, por estarem justos econtratados, os representantes das partes assinam opresente
instrumento, na presença das testemunhas abaixo, em 03 (três) vias de igual teor e
forma para um só efeito.



Sexta-Feira, 23 - Junho - 2023

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL E CIDADANIA

CONTRATO ADMINISTRATIVO

DISPENSA 06.010/2023

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO-
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 06.010/2023 - Objeto
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE
MATERIAL GRÁFICO PARA ATENDER A DEMANDA DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO
MUNICÍPIO DE CACHOEIRA GRANDE- MA. Contratada-
GRAFICA E EDITORA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) CNPJ:
15.589.623/0001-19 com sede na Avenida GETULIO VARGAS N°
61, MONTE CASTELO - São Luís/MA - CEP 65030-005.
MODALIDADE: Dispensa de Licitação. FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL: ART. N° 75, INCISO II DA LEI 14.133/2021. Valor: R$
45.311,40 (Quarenta e cinco mil trezentos e onze reais e quarenta
centavos). Cachoeira Grande- MA. 21 de Junho de 2023.
iecretaria Municipal de Assistência Social, Sra. Priscilla Ferreira

Cabral da Silva.

ADMINISTRATIVO N° 06 01072023 PARTE&«laYia Municipal
de Assistência Social e a empresa GRAFICA E EDITORA LTDA
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 15.589.623/0001-19 com sede na
Avenida GETULIO VARGAS, N° 61, MONTE CASTELO - São
Luís/MA - CEP 65030-005. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL GRÁFICO
PARA ATENDER ADEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRA
GRANDE- MA. VIGÊNCIA: 22/06/2023 até 22/06/2024, Valor: R$
45.311,40 (Quarenta e cinco mil trezentos e onze reais e quarenta
centavos). MODALIDADE: Dispensa de Licitação
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. N° 75, INCISO II DA LEI
14.133/2021, RECURSOS: Próprios, Cachoeira Grande/MA,
22/06/2023. Secretaria Municipal de Assistência Social Sra
Priscilla Ferreira Cabral da Silva.

^ de S^
D.O. RSJsDER E> ^

SECRETARIA MUNICIPALsDE EDUCAÇÃCE
ir*-

CONTRATO ADMINISTRATIVO"

DISPENSA 06.011/2023 c? ^ !£'*

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO"
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 06.011/2023 - Objeto
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE
MATERIAL GRÁFICO PARA ATENDER A DEMANDA DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
CACHOEIRA GRANDE- MA. Contratada: GRAFICA E EDITORA
LTDA (MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 15.589.623/0001-19 com sede
na Avenida GETULIO VARGAS, N° 61, MONTE CASTELO - São
Luís/MA - CEP 65030-00. MODALIDADE: Dispensa de Licitação
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. N° 75, INCISO II DA LEI
14.133/2021. Valor: R$ 54.592,10 (Cinqüenta e quatro mil
quinhentos e noventa e dois reais e dez centavos). Cachoeira
Grande- MA, 21 de Junho de 2023. Secretaria Municipal de
Educação, Sr. Hugo Bispo de Jesus Neto.

EXTRATO DE CONTRATO N° 06.011.01/2023. PROCESSO
ADMINISTRATIVO N° 06.011/2023 PARTES: Secretaria Municipal
de Educação e a GRAFICA E EDITORA LTDA (MATRIZ E
FILIAIS) CNPJ: 15.589.623/0001-19 com sede na Avenida
GETULIO VARGAS, N° 61, MONTE CASTELO - São Luís/MA -
CEP 65030-005. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO DE MATERIAL GRÁFICO PARA ATENDER A
DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO
MUNICÍPIO DE CACHOEIRA GRANDE-MA VIGÊNCIA"
22/06/2023 até 22/06/2024, valor: R$ 54.592,10 (Cinqüenta e
quatro mil quinhentos e noventa e dois reais e dez centavos).
MODALIDADE: Dispensa de Licitação. FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL: ART. N° 75, INCISO II DA LEI 14.133/2021, RECURSOS"
Próprios, Cachoeira Grande/MA, 22/06/2023. Secretaria Municipal
de Educação, Sr. Hugo Bispo de Jesus Neto.

CONTRATO ADMINISTRATIVO
CONTRATO ADMINISTRATIVO

EXTRATO DE CONTRATO 001080102/2023

EXTRATO DE CONTRATO 001080102/2023. PROC. ADM n.°
001.08/2022, Partes: Prefeitura Municipal de Cachoeira Grande-
MA e a Empresa TR COMERCIO ESERVIÇOS EIRELI inscrita no
CNPJ sob o N° 34.262.335/0001-08. Objeto: Contratação de
Empresa especializada em fornecimento de material de consumo
para os programas da Assistência Social do Município de
Cachoeira Grande/MA, Prazo de Vigência: 06/06//2023 até
31/12/2023 acontar da assinatura; Valor: R$ 142.768,16 (Cento e
quarenta e dois mil setecentos e sessenta e oito reaise dezesseis
centavos). Data da Assinatura: 06/06/2023. Modalidade- Pregão
Eletrônico. FUNDAMENTO LEGAL: LEI N° 10.520/02 DECRETO
N° 10.024/19 e Lei Federai 8.666/93 esuas alterações'posteriores
Recurso: Próprio. PRISCILLA FERREIRA CABRAL DA SILVA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

EXTRATO DE CONTRATO N° 06.013.01/2023

EXTRATO DE CONTRATO N° 06.013.01/2023. PROCESSO
ADMINISTRATIVO N° 06.013/2023 PARTES: Secretaria Municipal
de Educação e Planejamento e a empresa Technocopy
Equipamentos Suprimentos e Serviços LTDA. CPNJ N°-
05.060.367/0001-14. Inscrição Estadual: 12.200.725-5 4. Inscrição
Municipal: 4672500-0 Endereço: Av. São Luís Rei de França Qd
05, Lote 04, loja 04 Mix Center Jardim Eldorado - Turu São Luís -
Maranhão, OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS PARA ATENDER ADEMANDA
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E
PLANEJAMENTO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRA GRANDE-
MA VIGÊNCIA: 22/06/2023 até 22/06/2024, valor R$ 18 000 00
2?^A°«2L'?al-)- MODAÜDADE- Dispensa de Licitação.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. N° 75, INCISO II DA LEI
14 133/2021, RECURSOS: Próprios, Cachoeira Grande/MA
22/06/2023. Secretaria Municipal de Educação, Sr. Hugo Bispo dê
Jesus Neto.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
https://wiw.cachoelragrande.ma.gov.br/diariooflcial, código: DOM-14062023145

Documento assinado digitalmente conforme MP no-
2.200-2 de24/08/2001, que institui a Infraestrutura de

Chaves PúblicasBrasileira - ICP-BrasB.



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA GRANDE

RUA DO COMERCIO, 03, CENTRO, CACHOEIRA GRANDE/MA
CNPJ: 01.612.624/0001-22

Ao.

GRAFICA EEDITORA LTDA (MATRIZ EFILIAIS)
CNPJ: 15,589.623/0001-19 "%„.„., ,ri#
Avenida GETULIO VARGAS, W61, MONTE CASTELO - São Luís/MA - CEP
65030-005

NESTA

ASSUNTO: ORDEM DE SERVIÇO

Prezado Senhor,

Ha Cq ,Por estf instrumento, o MUNICÍPIO DE CACHOEIRA GRANDE/MA, através
0? fi?fS4/nnniM^ICipa d? Assistencia Social, inscrita no CNPJ so o o
forca d ctaSSE3ÍSww rePresentado pelos Secretários abaixo assinados, por
ES aitISdi?t2b22?/2021' a seguir den°minada CONTRATANTE, vêm através

Cachoeira Grande - MA, 23 de Junho de 2023.

PRISCILLA FERREIRA CABRAL ^^SS^Sa^"""^^
DA SILVA:03152796307 silvai 52796307

Dados:2023.06.23 10:28:54 -03W

PRISCILLA FERREIRA CABRAL DA SILVA
Secretário Municipal de Assistência Social

PORTARIA NS 004/2021
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Item Unid

Und

Und

Bloco

4. Und

Und

5.

Und

Und

Und

Und

10. Und

11. Und

12. Bloco

13. Und

14. Und

15. Und

16. Und

17. Und

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA GRANDE

RUA DO COMERCIO, 03, CENTRO, CACHOEIRA GRANDE/MA
CNPJ: 01.612.624/0001-22

ANEXO

Discriminação DosServiços

Carteira da Família, tamanho 6x9cm, papel off-set 180g
impressão 4x4 cores

Cartão de Protocolo, tamanho 6x9cm, papel off-set 180g,
impressão 4x4 cores

Formulário de Cadastramento, tamanho21x30cni,' papel off-"
set 75g, impressão lxl cor

Certificado, tamanho A4, pape! off-set 180'g, impressão 4x0
cores

Apostila com 40 páginas, tamanho 2Íx30cm (fechada), capa ' '
papel couchê 230g, impressão 4x0 cores, miolo papel off-set 75g
impressão em 1 cor, acabamento
espiral

Cartaz tamanho 44x64cm, impressão em policromia, papel
couchê150g

Cartaz tamanho 32x44cm, impressão em policromia, papel
couchê 115g

Folder tamanho 21x30cm, impressão em policromia, papel
couchê 115g, dobrado

Quant

7500

7500

100

2000

1000

2000

2000

1000

Panfleto tam. 15x21cm, impressão em policromia, papel
couchê115g 7500

Envelope tamanho 24x34cm, impressão 1cor
Pasta com bolso, tamanho 22x32cm fechada" impressão 4x0 "
cores, papel supremo 250g

Bloco de Anotações, tamanho 15x2lxm7cWIrJfoTEs~pipêr
off-set 75g

2000

Crachá com Cordão, tamTlOxlScm, imp. 4x0 cores, papef
supremo 2 50g

Capa ue rrocesso, tamanho 22x32cm (fechada), impressão 1x0 '
cor, papel off-set 180g

Banner amanho l,20x0,80m, impressão em digitalizada em'
lona

Faixa em Lona, tamanho 4,00xl,0üm, impressão digitalizada'

1000

50

1000

500

10

10

VALOR TOTAL
Impressão de Outdoorernpãpel,tamanho 3,00x9,00m

05

PRISCILLA FERREIRA CABRAL Assinado de forma digital por PRISCILLA
DASÍLVA:03152796107 ferreira cabraldasilva:03is2796307

°-3U/ Dados: 2023.06.23 10:29:10-03'00'

PRISCILLA FERREIRA CABRAL DA SILVA
Secretário Municipal de Assistência Social

PORTARIA m 004/2021

s^Sl
«L

GRAmDc
%.

SX*

Valor

Unit

R$ 0,37

R$ 0,41

R$ 18,47

R$ 1,16

R$ 6,66

R$ 1,20

R$ 0,79

R$ 0,72

R$ 0,50

R$ 1,39

R$ 3,07

R$ 13,81

R$ 2,86

R$ 2,19

R$ 94,13

R$ 419,25

R$911,02

R$45.311,40

tf v^

Valor

Total

R$ 2.775,00

R$ 3.075,00

R$ 1.847,00

R$2.320,00

R$ 6.660,00

R$ 2.400,00

R$ 1.580,00

R$ 720,00

R$ 3.750,00

R$ 2.780,00
R$ 3.070,00

R$ 690,50

R$ 2.860,00

R$ 1.095,00

R$941,30

R$4.192,50

R$4.555,10
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PORTARIA N° 003, DE 06 DE JANEIRO DE 2022.

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE CARGO E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RAIMUNDO CÉSAR CASTRO DE SOUSA, Prefeito Municipal de
Cachoeira Grande-MA, no uso de suas atribuições constitucionais e na forma prevista
na Lei Orgânica Municipal

RESOLVE:

Art. 1o Nomear JOSÉ WILAME CASTRO MARQUES, matrícula 043, para o Cargo de
Fiscal de Contratos da Prefeitura Municipal de Cachoeira Grande, Estado do
Maranhão,

Parágrafo único. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação e revoga as
disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRA GRANDE, ESTADO DO
MARANHÃO, aos 06 de janeiro de 2021.

Assinado de forma digital por
RAIMUNDO CÉSARCASTRO RAIMUNDO CÉSAR CASTRO DE
DE SOUSA:77693507353 SOUSA:77693507353

Dados: 2022.02.02 11:09:34 -03'00'

Raimundo César Castro de Sousa

Prefeito Municipal
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PODER EXECUTIVO

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIAS

PORTARIA N° 003, DE 06 DE JANEIRO DE 2022

PROPENSAS." NOMEAÇÃO DE CARGO EDÁ OUTRAS
RAIMUNDO CÉSAR CASTRO DE SOUSA, Prefeito Municipal
de Cachoeira Grande-MA, no uso de suas atribuições
constitucionais e na forma prevista na Lei Orgânica Municipal

RESOLVE:

Art 1» Nomear JOSÉ WILAME CASTRO MARQUES, matrícula
043, para oCargo de Fiscal de Contratos da Prefeitura Municipal
deCachoeira Grande, Estado do Maranhão

n,ahit9araf° ÚníC°- ESt6 deCret° entra em vi9°r na data de suapublicação e revoga as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRA
GRANDE, ESTADO DO MARANHÃO, aos 06 de janeío de 202^

O Prefeito Mun.cipal de Cachoeira Grande, Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições constitucionais e na forma
prevista na Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO o recebimento do ofício n° 012022 do fiscal de
contratos de Cachoeira Grande requerendo a instauração de
Processo Administrativo ea nomeação de servidores para compor
a comissão processante.

RESOLVE:

Art. 1° Designar os (as) servidores (as) abaixo identificados (as)
para compor a Comissão de Processo Administrativo com vistas à
apuração das infrações administrativas, instaurar e dar andamento
aos respectivos processos administrativos.

1. MARIA DO ESPIRITO SANTO CASTRO MARQUES SILVA
^MeASo?Ia^matríCL"a °15-9' para exercer° car9° de Presidente '2. MARIA DA CONCEIÇÃO APARECIDA C. COSTA professora
matrícula 1249, para exercer ocargo deSecretária e-
3 ISAIAS LOPES BEZERRA SOBRINHO, professor, matrícula
uu.il, para exercer o cargo de Vogai.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

F^ÜÜh6 í Prtf-eÍt° d° MunicíPio ^ Cachoeira Grande,Estado do Maranhão, aos02 de fevereiro de 2022.

Raimundo CésarCastro de Sousa
Prefeito Municipal

PORTARIAS

Raimundo CésarCastro de Sousa
Prefeito Municipal

PORTARIAS

PORTARIA N° 004, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2022
Nomeia aComissão Permanente de Processo Administrativo.

PORTARIA N° 005, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2022
Abertura da instauração do Processo Administrativo.

O Prefeito Municipal de Cachoeira Grande, Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições constitucionais ena forma
prevista na Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO orecebimento do ofício n° 012022 do fiscal de
contratos de Cachoeira Grande requerendo a ins auração de
Processo Administrativo eanomeação de servidores para c0mpo"
^S^ep8SSS?ÍrS.'~ TcLRABEL0 coelSo

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
httpS.//www.cachoe,ragrande.ma.gov.br/diarioof,cia!, código: DOM-360220223622 Documento assinado digitalmente conforme MP no -

2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.


